
ESTADODOC§ARÂ
PRF.FEITUR,\ MUNICIP,,U. DE BARROQLI).IHA

S§CRETARIA \,IUNICIP{L DÀ CI]LTLIRA

EDITAL N" OO2I2O23 . PROCES§O§ELETIVO SIMPLIflCÁDO PÂRÂ MAESTRO DA BANDA
DE MUSICÀ DE BARROQIIINHA.CE

O Município de Barroquinha, Ceara, através da Secretaria Municipal da Cultura, neste ato representado
pelo Secretário de Cultura o sr. Thales Ferreira Rocha Soares, torna público que estão abertas as inscrições

objetivando selecionar maestro para compor a BAlr{DA DE MUSICA DE BARROQUINHA - CE, nos

termos da Lei Municipal n" 669DA23 de 21 de junho de 2A23.

1- DTSPOSTÇÕES PRELIMTNARES:

1.1- O Processo Seletivo será realizado pela Secretaria Municipal da Cultura. O Cronograma das etapas da
Seleção consta no Anexo I deste Edital.

2- DOS RECURSOS FTNANCETROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIa:

2.1 O recurso {inanceiro para a Banda de Música de Balroquinha * Recursos próprios.

3- DAS VAGAS:

3.2- Maestro. VAGAS - 0l (uma)

4- DA TNSCRTÇÃO

4.1- As inscrições serão realizadas exclusivamente de forma PRESENCIAL, na recepção da Secretaria

Municipal da Cultura.

4.2- As inscrições poderão ser feitas a partir do dia 2610712A23 até o dia 281ü712023 das 8h as l4h na

Secretaria Municipal da Cultura de Barroquinha,localízada na Av. Maria Diamantina Veras, 1074, centro,

Banoquiúa -CE.

s- REQUTSITOS

5.1- Ter 18 anos ou mais, a contar da data de publicaçào desse edital

5.3- Comprovar notório saber musical através do currículo contendo documentação comprobatório do

mesmo (declarações elou cerlificados na área de atuação) de acordo com o Anexo III

5.4- Disponibilidade de tempo para desenvolver as atividades musicais como instrutor no ensino de música;

6- DOCUMENTOS NECESSÁRrOS NO ATO DA TNSCRTÇÃO:

6.1- Cópia do CPF e RG;

6"2- Compr:ovante de residência (serão aceitos comprovantes de residência, conta de energia, água, internet,
de cartão. ou contrato de aluguel)

.3- Ficha de inscrição com Íbto 3x4 preenchida e assinada Anexo II'

Maria CearáEndereço; 62410000,
E-mail:
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6.4- Currículo documentado de Maestro de acordo com a tabela do item, 8.3. Anexo IIL

7- DA VERACIDADE E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÔES:

7.1- A declaração falsa ou inexata dos dados constantes nos documentos de inscrição, determinará o
cancelamento e a anulação de todos os atos decorentes, em qualquer época, sujeitando- se o requerente à

ação penal.

7 .Z-As inscrições que não satisfizerem as exigências contidas ne ste Editai serãr: indeferidas por ato da
Secretaria Municipal da Cultura, constando o motivo do indeferimento anexado na documentação do
candidato.

8- DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO;

8.1- Os candidatos passarão por uma entrevista, a pontuação da entrevista se somará ao resultado da
avaiiação de títulos.

8.2- A avaliação e entrevista serão realizados pela Comissão de Seleção, que será nomeada por Portaria.

8.3- A classificação dos candidatos será obtida após entrevista e análise da "Inscrição, Avaliaçào do
Curriculum Vitae de acorrlo com a tabela abaixo, com documentação comprobatória" de caráter
classificatório ou eliminatório caso a documentação de inscrição esteja incompleta;

ITEM PONTTIAÇÃO

Experiência em Banda de Música 1,0 ponto para cada 6 meses, podendo contar no

máxirno 5,0 pontos

Cursos concluídos na área, com carga
horária superior a 20h e infbrior a 40h

0,5 por curso, podendo contar no máximo 2,0 pontos

Cursos concluídos na ítrea, com carga

horária supcrior a 40h
1,0 por curso, podendo contar no máximo 3,0 pontos

PONTUAÇÀO MAXIMA 10.00 PoNTos

9- DOS RECURSOS

9.1- Os candidatos protocolarão seus recursos através de preenchimento da ficha de recursos ilisponível no
Anexo lV deste Edital, e deverão entregar na Secretaria Municipal da Cultura de Barroquinha, de acordo
corn o cronograma.

9.2- Os recursos serão analisados pela Comissão de Seleção, anexando resposta na docnmentação dos
candidatos dentro dos prazos previsto neste edital.

9.3Respeitada a Classificação dos Candidatos Selecionados, nos limites de vagas estabelecidas neste Edital,
os demais candidatos serão considerados classificáveis, considerando o interesse e carência da
Administração Pública, poderão ser convocados, obedecendo rigorosamente a ordem final de classificação.

9.4Em caso de empate do resultado final será considerado os critérios de acordo com a ordem abaixo:

1-Maior Idade

Maior tempo de experiência em Banda de Música de acordo com o currículo documentado entregue pelo
no ato da inscrição.

Ceará62410000,
cultura@barroquinha.ce.gov.br

69Aven'ida Centro,
E.rnai[:
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PREFETTURA [4IÍi\]ICIPAI, DE BARK)QUINHÀ

§BCRE?ÂRIÀ MUNrcIPAL DA CTJLNJRA

ro-DA BoLSA auxÍr,ro;
10. I - Após assinatura do Termo de Compromisso/Cooperação Técnica será concedida Bolsa-Auxilio no

valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) ao maestro, mensalmente de acordo com a Lei Municipal
n" 66912023 de 2l iunho de2023.

1 0.2- Poderá perder a bolsa o maestro, que não satisfazer as condições necessárias ao cargo, ou não

desempenhar a sua função com maestria.

10.3- A data de assinatura do Termo de Compromisso será definida e dirulgada após o resultado final no

Site da Prefeitura de Barroquinl,a.

10.4- O candidato que não atender à convocação de que trata o ANEXO 1. será automaticamente

desciassiÍicado, sendo convocado o próximo candidato classiÍicável.

11- DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

1 l.l- Os candidatos deverão manter atualizado seu endereço e telefones para contato.

11.2- O instrutor musical deverá respeitar e cumprir a carga horária semanal disposta na Lei Municipal n"
669l2AX de 21 junho de2023 e no Regimento lnterno da Escola de Música.

1 1.3- O candidato ao realizar sua inscrição neste processo seletivo concorda integralmente çom todas as

noÍÍnas estabelecidas neste Edital.

11.4- O processo seletivo anunciado neste Edital tem validade de 0l (um) ano, podendo ser prorrogado por
igual período, por ato normativo do Secretário Municipal da Cultura.

11.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção.

Dado e passado no Gabinete do Prefeito deste município de Barroquinha/CE, aos 25 de julho de 2023

Silva Filho ( FeÍTetra Rocha Soares

de Barroquinha-CE
Secretário Municipal da Cultura de Barroquinha-

CEPrefeito

MariaAvenida 62410000,



ESMDODOCEAfui
PREFEITL]RA MUNICIPÀI, DE BARRCIQUINHÀ

SBCRETÂRIA ]\,1UI'ircIPAL DÀ CTILTIJR,\

ANEXO I

CRONOGRA]I{A

I- PERÍODO DE II{SCRIçAO: zarclD023 até o dia2810712023 das 8h as t4h na Secretaria Municipat da
Cultura;

II - ENTREVISTA: 02l08l2An E ffi10812023 das 08h as 14h no Polo de Convivencia Social Vicente Veras

IiI- RESULTADO PRELIMINAR:0710812023 divulgado no site da prefeitura.

IV- PRAZO PARA RECURSO: 08/0812023 das th as i4h na Secretaria Municipal da Cultura

V- RESULTADO DO RECURSO: 1010812A23 dirulgado no sirs da prefeirura.

Vt- RESULTADO FINAL: Áfi812023 divulgado no site da prefeitura.

Caso não seja protocolado nenhum o recurso ao resultado preliminar, o resultado final será divulgado dia
1010812023 a partir das 16h.

e=*=-{.
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Endereço: Ave,nÍda 624L0000,
.br



Nome:

1. DADOS PESSOAIS

Nascimento: I I

Sexo: ( )Masc.( )Fem.

Identidade:

E§ADODOCEÂRÁ
PREPEITLJRÀ I.{UMCIPAL DE BARROQUINHA

SECRETARTÀ MUNICIPAL DA CULTURA

ANEXO TI

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA MÀESTRO

Naturalidade: Idade:

Idade:

Emissor:

CPF:Data de

Endereço Residencial:

Rual Av.: -otr .-

Bairro: CEP:

Cidade/UF

1-ESCOLARIDADE

( ) Nível Fundamental ( ) Nível Médio ( ) Graduação

Assinatura do canditado :

Telefone:

*-+-*

{,üâ
(a&qú@'

62410000,Avenida Maria Veras; 69

E-mail: cultura@barroquinha.ce.gCIv.br
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ANEXO III - CURRICULO DOCUMENTADO DE MÀESTRO

CANDIDATO A
MAESTRO:

CPF:

TÂBELA

(Essa tabela deverá ser preenchída obrigatoriamente pelo candidato)

Observação: O candidato deverá entregar declarações em papel timbrado para comprovar a experiência em
banda de música.

Para os cursos concluídos deverão apresentar, certificados ou declarações que contenharn as infomrações
pertinentes, como nome completo, carga horária e data de execução.

Atenção: Nào serão trceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

BarroquinhalCF, ,de de2023.

Assinatura do Candidato a Macstro

iTEM PONl'UACAO TITULOS ENTREGUES

Expcriência em Banda de Música 1,0 ponto para cada 6 meses,

podendo contar no máximo 5,0
pontos

Cursos concluídos na área, com
carga horária superior a 20h e
inferior a 40h

0,5 por curso, podendo contar no

máximo 2,0 pontos

Cursos concluídos na área, com
carga horária superior a 40h

1,0 por curso, podendo contar no

máximo 3,0 pontos

PONTUAÇAO MAXIMA IO,OO PONTOS PONTUAÇÀO:
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ÀNEXO IV - F'ORMULÁRIO DE RECURSOS

CANDIDATO:

TELEFONE:

E-MAIL:

JUSTIFICATTVA/EMBASAMENTO :

Barroquinha/CE de2023

Assinatura do Candidato

[-mail:
69 1O74a,Diamantina Barroquinha,



IiSTAI}O DO CiiAR,i
PREFEITURA MU}IICIPAI, DE BÀRRCIQUIIJHÁ

§ECRE"XARIA MTJI;ITJIPAL DA CT )LTL;RÂ

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÀO

Certifico que o EDITAL N'002/2023 - PROCIESSO SELETM SIMPLIFICADO PARA MAESTRO DA
BANDA DE MUSICA DE BARROQUINHA-CE. foi publicado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de

Barroquinha e Í-xado em locais de amplo acesso ao público da Prefeitura Municipal de Barroquinha, no dia
25 dejunho de2A23.

Paço da Prefêitura Municipal de Baruoquinha, Estado do Ceará 25 de julho de 2023

Ja ne Filho Thales Ferreira Rocha Soares

Secretário Municipal da Cultura de Barroquinha-CEPrefeito Municipal de Barroquinha-CE
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62410000,Avenida Veras, n9 1A74a,
E-maili


